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DECRETO N.º  105/2019
 NELSON COREIA JUNIOR,  Prefeito do Município de Florestópolis, Estado do Paraná, 
usando suas atribuições legais,  DECRETA :
 Art. 1.° - Fica autorizado, nos termos da vigente legislação, a Subdivisão do lote urbano 
n° 08  da quadra 09, Residencial Flávio Romagnolli, localizado nesta cidade de Florestópolis, Comarca 
de Porecatu, Estado do Paraná, medindo  294,96 m²,  em 02 (dois) lotes, a serem denominados lote 
08,08-A da quadra 09,  de propriedade de Gláucio Carlos Camargo Vieira, respectivamente, com as 
seguintes divisas e confrontações:
 Lote  08 -  Quadra 09 – Residencial Flávio Romagnolli
 Area: 145,49 m²
 Cadastro Imobiliário: 5408
 Endereço:  Rua Menino Bruno Liduino,  nº 41
 F R E N T E :Quem da  rua olha confronta-se com a rua Menino Bruno Liduino, com 9,50 
metros de extensão.
 F U N D O :Com o lote nº 09, com 9,44 metros de extensão.
 LADO DIREITO:Com o lote nº 02,  com 15,93 metros de extensão.
 LADO ESQUERDO:Para o lote nº 08-A, com 14,88 metros de extensão.
 Lote  08-A -  Quadra 09 – Residencial Flávio Romagnolli 
 Area: 149,47 m²
 Cadastro Imobiliário: 6493
 Endereço: Rua Menino Bruno Liduino, nº 45
  F R E N T E :Quem da rua olha confronta-se com  a rua Menino Bruno Liduino,  com 7,94  
metros de extensão, mais um desenvolvimento de 4,38 metros, com raio de 3,00 metros de extensão.
 F U N D O :Com o lote nº 09, com 10,56 metros de extensão.
 LADO DIREITO:Com  o lote nº 08, com 14,88  metros de extensão.
 LADO ESQUERDO:Para a Rua José Ferreira da Silva, com 11,03 metros de extensão.                                  
 Art. 2. º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, aos 21 dias do Mês de 
Junho  de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Ato de Concessão de Diária nº 154/2019
 Florestópolis-PR., 28 de junho de 2019.
 Senhor Secretário,  
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 1 (uma) diária na ordem de R$ 300,00 (trezentos reais) para custear 
despesas de viagem até o município de PASSOS-MG., P/ TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE 
DO MUNICÍPIO, conforme abaixo discriminado:
 Nome: JOSEMAR ALVES DOS SANTOS
 Cargo: DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
 Destino: PASSOS-MG.
 Data da Saída: 28/06/2019                           
 Data do Retorno: 29/06/2019                  
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

 Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
 Neste. 

Ato de Concessão de Diária nº 155/2019
 Florestópolis-PR., 28 de junho de 2019.
 Senhor Secretário,  
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 1 (uma) diária na ordem de R$ 300,00 (trezentos reais) para custear 
despesas de viagem até o município de PASSOS-MG., P/ TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE 
DO MUNICÍPIO, conforme abaixo discriminado:
 Nome: JOÃO DOS SANTOS
 Cargo: CHEFE DE DIVISÃO DE ATENÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
 Destino: PASSOS-MG.
 Data da Saída: 28/06/2019                           
 Data do Retorno: 29/06/2019                  
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

 Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
 Neste. 

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 026/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 012/2019.
 Contrato n°: 044/2019
 ID: 1319
 Objeto: Aquisição de um veículo de Passeio Sedan, Motorização mínima 1.3, Capaci-
dade para 5 passageiros, ano/modelo no mínimo 2018/2019, primeiro emplacamento, para atender 
as necessidades do Conselho Municipal de Assistência Social de Bela Vista do Paraíso no Estado do 
Paraná.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: MANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI.
 Valor Contratual: R$ 56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais).
 

 Início do Contrato: 28/06/2019
 Término do Contrato: 28/09/2019
 Vigência: 90 (noventa) dias.
 Bela Vista do Paraíso – PR, 28 de junho de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  34/2019
Processo dispensa nº 14/2019

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MARCELO SPIGOT 11982433841 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA MANUTENÇÃO DE TAPEÇA-

RIA DE VEICULOS DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 VALOR: R$-8.200,00 Oito Mil e Duzentos Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         3160          63.001.12.361.0014.2122          102 3.3.90.39.00.00        Do Exercício
 DURAÇÃO: 28/06/2019 – ATÉ   27/06/2020
 DATA DA ASSINATURA: 28/06/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,28/06/2019

ERRATA 
 A Divisão de Licitações e Contratos desta Prefeitura, informa que retifica a ata de jul-
gamento da concorrência 006/2019, publicado no diário eletrônico do município na página 8,09 e 10 
edição 1350 de 26 de junho de 2019 e no jornal da cidade na página 6, edição 1916 de 28 de junho de 
2019. Retifica – se:
 ONDE SE LÊ: 
 LOTE 002
 CLASSIFICAÇÃO DO LOTE VALOR DA PROPOSTA
 Gilson Roberto  17.101,00
 LOTE 003
 CLASSIFICAÇÃO DO LOTE VALOR DA PROPOSTA
 Gilson Roberto  16.101,00

LEIA – SÊ:
 LOTE 002
 CLASSIFICAÇÃO DO LOTE VALOR DA PROPOSTA
 Geison Roberto  17.101,00
 LOTE 003
 CLASSIFICAÇÃO DO LOTE VALOR DA PROPOSTA
 Geison Roberto  16.101,00

E ONDE SE LÊ: 
 LOTE 010
 CLASSIFICAÇÃO DO LOTE VALOR DA PROPOSTA
 Deserto 
 LOTE 011
 CLASSIFICAÇÃO DO LOTE VALOR DA PROPOSTA
 Deserto 
 LOTE 012
 CLASSIFICAÇÃO DO LOTE VALOR DA PROPOSTA
 Deserto 
 Desconsiderar pois só existe ate o lote 09
 PUBLIQUE – SE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 28  de junho de 2019.

ROBERES RIVELINO DA SILVA 
PRESIDENTE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  71/2019
Processo dispensa nº 51/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA M JANNANI NETTA IMPRIMA CAD IMPRESSOES
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 
PLOTAGEM E IMPRESSÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, SENDO IMPRES-
SÕES COLORIDAS OU PRETO E BRANCO INCLUINDO ENCADERNAÇÃO E IMPRESSÃO DE A4 
DE ALTA DEFINIÇÃO.
 VALOR: R$-15.300,00 Quinze Mil e Trezentos Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         6120          24.001.15.451.0018.2053          504 3.3.90.39.00.00        Do Exercício
 DURAÇÃO: 25/06/2019 – ATÉ   24/06/2020
 DATA DA ASSINATURA: 25/06/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,25/06/2019

EXTRATO DA RESCISÃO DO CONTRATO 12/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 16/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: JOSE RAIMUNDO DO NASCIMENTO 16057970900 INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 31.732.065/0001-55
 PROCESSO DISPENSA:16/2019
 CONTRATO: 12/2019
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 Constitui objeto do presente Instrumento, a rescisão, do contrato oriundo do Processo 
dispensa Nº 16/2019, celebrado em 20/02/2019 entre a Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul e JOSE 
RAIMUNDO DO NASCIMENTO 16057970900.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE RESCISÃO CANCELAMENTO DO CONTRATO
 Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer 
de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93, 
sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Primeira.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO.
 DATA DE ASSINATURA: 26/06/2019

PORTARIA Nº. 109/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2015-2016 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). CLAUDINEI CAVALARO, ocupante da Função do Cargo de OPERADOR DE MÁ-
QUINAS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de junho de 1988, regido (a) 
pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela Fundação Municipal de Saúde, 
entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 21 de junho de 2019 à 20 de julho de 2019, devendo 
retornar em sua atividade no dia 21 de julho de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores Muni-
cipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 110/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 90 (NOVENTA) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). MARCOS ANTO-
NIO TANAJURA, ocupante da Função do Cargo de TECNICO EM INFORMÁTICA, pertencente ao 
quadro de Pessoal Permanente, admitido (a) em 15 de agosto de 1988, regido (a) pelo Regime “Esta-
tutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Recursos Humanos, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade 
desta Prefeitura Municipal, por ter completado quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de 
efetivo exercício, referente ao período de 01 de novembro de 2003 à 31 de outubro de 2008 (noventa 
dias dias), de conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado 
do Paraná, à partir do dia 24 de junho de 2019 à 21 de setembro de 2019, devendo retornar em sua 
atividade no dia 22 de setembro de 2019.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 111/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinente ao período de 2017-2018 (quinze 
dias), ao (a) Servidor (a). ISABEL APARECIDA DUGOLIN VERTUAN, ocupante da Função do Cargo 
de TEC. HIGIENE DENTARIA-THD, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de 
janeiro de 2006, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela 
Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 08 de julho de 2019 
à 22 de julho de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 23 de julho de 2019, de acordo com 
o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 112/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-

RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente aos períodos de 2013-2014 (dez dias) 
e 2014-2015 (vinte dias), ao (a) Servidor (a). DANIELLE CRISTINA MAGRETTI, ocupante da Função 
do Cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 
03 de março de 2004, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela 
Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 08 de julho de 2019 
à 06 de agosto de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 07 de agosto de 2019, de acordo 
com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 78/2017 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 17/2017.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EI-
RELI ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 27.789.446/0001-01
 PREGÃO:17/2017
 CONTRATO: 78/2017
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         940          52.001.10.302.0014.2083          303 3.3.90.32.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 78/2017 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de 
VINTE E UM DIAS DE JUNHO DE 2019 PARA VINTE E UM DIAS DE JULHO DE 2019.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 21/06/2019 

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 80/2017 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 17/2017.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 
INSCRITO SOB CNPJ Nº. 21.484.336/0001-47
 PREGÃO:17/2017
 CONTRATO: 80/2017
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         940          52.001.10.302.0014.2083          303 3.3.90.32.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 80/2017 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte 
e um dias do mes de junho de 2019 para vinte e um dias do mes de julho de 2019.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 21/06/2019 

DESPACHO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 Processo n.º 13/2019 – Revisão em Período de Garantia 
 Assunto: Dispensa de Licitação. Despacho: Procedo à Dispensa de Licitação para con-
tratação da empresa MARAJÓ BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA., CNPJ nº 86.986.296/0001-87, si-
tuada na Av. Tiradentes, nº 2700, Jardim Leonor, Londrina/Paraná, neste ato representado pela se-
nhora Flávia de Miranda Meneghetti Palumbo, cédula de identidade nº 6.790.828-7/SSP-PR, CPF nº 
033.367.649-12, visando a revisão de 20.000 km do veículo Fiat Palio - Placa BAS-1893 (orçamento em 
anexo), no valor de R$ 515,28 (quinhentos e quinze reais e vinte e oito centavos), tendo em vista que 
a realização da revisão em concessionária não autorizada implica em quebra da garantia, conforme os 
termos do artigo 24, XVII, da Lei nº. 8.666/93, e o que consta do processo em epígrafe.
 Sertanópolis, 28 de junho de 2019.

Aleocídio Balzanelo
Prefeito Municipal

DESPACHO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 Processo n.º 14/2019 – Revisão em Período de Garantia 
 Assunto: Dispensa de Licitação. Despacho: Procedo à Dispensa de Licitação para 
contratação da empresa MARAJÓ FRANCE COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA., CNPJ nº 
04.718.973/0001-11, situada na Av. Higienópolis nº 1636, Centro, Londrina/Paraná, neste ato repre-
sentado pela senhora Flávia de Miranda Meneghetti Palumbo, cédula de identidade nº 6.790.828-7/
SSP-PR, CPF nº 033.367.649-12, visando a revisão em período de garantia do veículo Citroen/Aircross 
M Feel - Placas BAX-5131 (orçamento em anexo), no valor de R$ 365,01 (trezentos e sessenta e cinco 
reais e um centavo), tendo em vista que a realização da revisão em concessionária não autorizada im-
plica em quebra da garantia, conforme os termos do artigo 24, XVII, da Lei nº. 8.666/93, e o que consta 
do processo em epígrafe.
 Sertanópolis, 28 de junho de 2019.

Aleocídio Balzanelo
Prefeito Municipal

EDITAL N.º 014/2019 – CONCURSO PÚBLICO PMS
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N.º 

001/2017, DO MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, CONFORME EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 
N.º 01/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.        

 ALEOCÍDIO BALZANELO – Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Concurso Público Municipal n.º 
001/2017, datado de 22/12/2017, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 26/12/2017, 
realizado em 04/03/2018, Edição 1407 (p. 523/543); Edital de Complementação e Retificação datado 
de 11/01/2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 12/01/2018, Edição 1420 
(p. 231/235); Edital de Homologação das Inscrições datado de 09/02/2018, publicado no Diário Ofi-
cial dos Municípios do Paraná em 26/02/2018, Edição 1450 (p. 399/440); Edital 004/2018, datado de 
02/04/2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 03/04/2018, Edição 1476 (p. 
345/387), que divulgou a Nota da Prova Objetiva; Edital 005/2018, datado de 27/04/2018, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 30/04/2018, Edição 1495 (p. 261/262), que convocou para 
prova prática e teste de aptidão física; Edital 06/2018, datado de 11/05/2018, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná em 14/05/2018, Edição 1504 (p. 358/368), que divulgou a classificação final 
para o Concurso Público; Edital 007/2018, de 05/07/2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná em 06/07/2018, Edição 1542 (p. 465/480), de retificação da classificação final e homologação 
final para o Concurso 001/2017, faz saber que 
 1. Fica CONVOCADO o candidato constante da relação abaixo, aprovado e classificado 
no Concurso Público Municipal n.º 01/2017, para realização de Exame de Sanidade Física, e posterior 
nomeação ao cargo público:
 CARGO: PROFESSOR 20 HORAS
 Inscrição Nome do Candidato   RG/CPF Classif.
 36235 ROSÂNGELA APARECIDA GOMES DOS SANTOS 7.306.942-4 40
 2. O candidato convocado por este Edital, deverá se apresentar na Labcenter, sito na Rua 
Drº Gervásio Morales, 368, Sertanópolis/PR, no dia 11 de julho de 2019, às 14:30 horas, para a realiza-
ção da avaliação de sanidade física, pelo médico Dr. Renan S. Perisse inscrito no CRM/PR n.º 12973 
, portando os resultados dos exames abaixo relacionados, previamente realizados, e obedecendo a 
seguinte ordem:
 - RAIO X DO TÓRAX
 - URINA I
 -HEMOGRAMA 
 -EXAME DE APTIDÃO MENTAL.
 3. As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de 
responsabilidade do Candidato aprovado, que após aprovação nos Exames Médicos, deverão compa-
recer a Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Sertanópolis – PR, sito na Avenida 
Doutor Vacyr Gonçalves Pereira n° 342, centro, cidade de Sertanópolis/PR, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, portando a seguinte a documentação:
 I. Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada.
 II. Certificado de reservista e fotocópia autenticada, quando couber.
 III. Título de eleitor e fotocópia autenticada.
 IV. Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência.
 V. Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia autenticada.
 VI. Comprovante de escolaridade e habilitação exigida. 
 VII. Registro no órgão de classe e fotocópia autenticada.
 VIII. Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
 IX. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
 X. Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
 XI. Atestado de sanidade física.
 XII. Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 05 (cinco) últimos anos.
 XIII. Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.


